
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2.545, DE 11 DE MARÇO DE 2022 

PUBLICADA NO DIO/E~ 

EM,W~JOQJ 

Altera a composição da Comissão Especial de 

Avaliação do Programa de Promoção à Atração 

de Investimentos Produtivos no Município da 

Serra. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 

legais que lhes são conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e tendo 

como base a Lei Municipal nº 4.965/2019, 

DECRETA: 

Art. 1 º Alterar os incisos I, III e VII do Art. 1 º do Decreto municipal nº 1.967, de 18 de outubro 

de 2021, que dispõe sobre a composição da Comissão Especial de Avaliação do Programa de 

Promoção à Atração de Investimentos Produtivos no Município da Serra, conforme segue: 

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Planejamento 

Estratégico - SEDEP 

Titular: Luiz Fernando Castro de Mello Leitão 

Suplente: Paulo Roberto Siqueira Rangel da Silva 

III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR 

Titular: Jefferson Miranda Pimentel 

Suplente: Anderson Buss Woelffel 

VII - Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia - SEICIT 
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Titular: Pedro Henrique Trindade de Souza 

Suplente: Kleyson Luiz Nunes Musso 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 11 de março de 2022. 
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